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física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 21 de Abril de 2000, por despacho de 31 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 3413/2005 — AP. — O Dr. Luís
Tavares da Costa, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 121/00.0PCALM, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Budianschi Vasile, filho de
Budianschi Dumitru e de Budianschi Ludmile, natural da República
da Moldávia, nascido em 12 de Janeiro de 1974, com domicílio na
Rua de António Bandeira, 176, 1.º, Arrentela, Seixal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto de uso de veículo, pre-
visto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, por despacho de 4
de Fevereiro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção do procedimento criminal.

1 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Isaura Martins Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 3414/2005 — AP. — O Dr. Luís
Tavares da Costa, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1583/99.1PCALM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fernando Jorge Almeida
Tavares, filho de Fernando Mendes Tavares e de Maria Isabel de
Almeida, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Novembro
de 1980, solteiro, com domicílio na Rua da Maçaroca, 10, lote 13,
3.º, direito, 2825 Monte da Caparica, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do
Código Penal, praticado em 13 de Novembro de 1999, de um crime
de sequestro, previsto e punido pelo artigo 158.º do Código Penal, e
de um crime de violação, previsto e punido pelo artigo 164.º do
Código Penal, praticado em 13 de Novembro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Tavares da
Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 3415/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2421/01.2PAALM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fernando Jorge Almeida
Tavares, filho de Fernando Mendes Tavares e de Maria Isabel de
Almeida, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Novembro
de 1980, casado, com domicílio na Rua da Maçaroca, 10, lote 13,
3.º, direito, 2825 Monte da Caparica, por se encontrar acusado da
prática de um crime de dano qualificado, previsto e punido pelo
artigo 213.º, n.º 1, alínea c) do Código Penal, praticado em 7 de
Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 3416/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 323/
98.7TAALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido António
Francisco dos Reis Neves, filho de João António Santos Neves e de
Maria do Rosário Freire dos Reis, natural de Santa Maria da Graça,
Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Junho de
1963, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6983739, com
domicílio na Rua de José da Silva Mendes, 2, 1.º, esquerdo, Cova da
Piedade, 2810 Almada, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, e actualmente no mesmo diploma legal, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9
de Dezembro de 1997, por despacho de 20 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por motivo de apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de
Jesus Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Sónia Cristina Nazareth.

Aviso de contumácia n.º 3417/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 602/
96.8GDALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Marco
Aurélio Gerardo Silva, filho de Aurélio Ferreira da Silva e de Maria
Manuela Gonçalves Gerardo da Silva, natural de Caparica, Almada,
nascido em 30 de Dezembro de 1976, casado, (em regime de comu-
nhão adquiridos), titular do bilhete de identidade n.º 11043394, e com
passaporte n.º X991223, com domicílio: Mainsts 19, 65451
Kelsterbach, Alemanha, por se encontrar acusado da prática de um
crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravidade,
previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22
de Janeiro, praticado em 10 de Dezembro de 1996, por despacho de
31 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

31 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de Je-
sus Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Nobre.

Aviso de contumácia n.º 3418/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 200/
96.6PVLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Américo
Cunha do Espírito Santo, filho de Virgílio Espírito Santo e de Graciete
Estrela da Cunha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Fevereiro de 1946, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9803630, com domicílio no Sítio do Farrobo, 2, Caixa Postal
495-A, Apartado 260, 8150-111 São Brás de Alportel, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido, pelas normas combinadas do artigo 11.º,
n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 23 de Dezembro, com
referência aos artigos 313.º e 314.º do Código Penal, praticado em
31 de Dezembro de 1995, por despacho de 26 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por motivo de apre-
sentação.

31 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de
Jesus Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Sónia Cristina Nazareth.

Aviso de contumácia n.º 3419/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 815/
99.0GTSTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Tiago Gon-
çalo Barata Xaveiro, filho de José António Figueiredo Xaveiro e de
Maria Manuela da Conceição Barata, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Janeiro de 1982, titular do bilhete de identidade
n.º 12152022, com domicílio na Praceta Quinta Amparo, 34/35, 6.º,
A, 8500-575 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, conjugado
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com os artigos 121.º, n.º 1 e 122.º, n.º 2 do Código da Estrada, pra-
ticado em 9 de Novembro de 1999, por despacho de 3 de Fevereiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por motivo de
apresentação.

3 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de
Jesus Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Sónia Cristina Nazareth.

Aviso de contumácia n.º 3420/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo abreviado n.º 1578/02.0PCALM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Arilson Lopes, filho de
Silfredo Vieira Lopes e de Creuza Vieira Lopes, natural do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 6 de Agosto de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 7407835, com passaporte n.º CI
813130, com domicílio na Avenida do 1.º de Maio, 9, Apartamento
3.º E, 2825 Costa de Caparica, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pre-
visto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 14
de Setembro de 2002, por despacho de 3 de Fevereiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

3 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de Jesus
Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Nobre.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 3421/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 175/92.0TBALM (antigo
processo n.º 641/92 da 1.ª Secção, 2.º Juízo), pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Roy John Mccoy, filho de Jonh Hery Maccoy
e de Maria Helena dos Santos Maccoy, de nacionalidade inglesa,
nascido em 6 de Junho de 1964, solteiro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, por despacho de 22 de
Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal.

31 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 3422/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1437/00.0PCALM, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Pedro Miguel de Pinho da Silva,
filho de Francisco Manuel Lázaro e de Maria Júlia Caravela de Pi-
nho e Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Feverei-
ro de 1970, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 0133014,
com domicílio na Rua do General Pimenta de Castro, 12, cave, fren-
te, Lisboa, por se encontrar condenado da prática de um crime de
violação de domicílio previsto e punido pelo artigo 190.º, n.os 1 e 3
do Código Penal, praticado em 12 de Fevereiro de 2001, e um cri-
me de ameaça com prática de crime, previsto e punido pelo
artigo 305.º do Código Penal, praticado em 12 de Fevereiro de 2001,
por despacho de 1 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 6 do
Código de Processo Penal.

3 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 3423/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 288/99.8GGLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Orlando Duarte da Costa Vilela
Gomes Afonso, filho de Belmiro Lopes Vilela e de Marinha Augusta
da Costa, natural de Peso da Régua, Poiares, Peso da Régua, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 5 de Setembro de 1951, casado
(em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 6366952, com domicílio na Rua de Artur Duarte, 11, 3.º, esquer-
do, 1900-624 Marvila, Lisboa, por se encontrar acusado da prática

de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º,
n.º 1, alínea a) do Código Penal, ex-vi artigo 387.º, n.º 4 do Código
de Processo Penal, praticado em 10 de Setembro de 1999, de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 13 de Maio de 2002, e um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º e 69.º do
Código Penal, praticado em 10 de Setembro de 1999, por despacho
de 2 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 6 do Código de
Processo Penal, por apresentação.

3 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 3424/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal),
n.º 132/03.3GELSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António José Pagotto Filho, filho de António José Pagotto e de
Alicia Luiza Pagotto, de nacionalidade brasileira, nascido em 26 de
Julho de 1963, casado, titular do passaporte n.º CK 685043, com
domicílio na Casa de Repouso Santo António, Rua de Machado de
Castro, Marisol, 2815-000 Charneca da Caparica, o qual foi conde-
nado em 25 de Março de 2003 por sentença, de 90 dias de multa à
taxa diária de 3 euros, o que perfaz a quantia de 270 euros, transi-
tado em julgado em 9 de Abril de 2003, pela prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 17 de Março de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 3425/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal),
n.º 134/02.7PTALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Pedro Lopes Moreira, filho de Venâncio Lopes Moreira e de
Miquelina Pereira de Almeida, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 10 de Março de 1959, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16022418, com domicílio na Rua de Alcainça, bloco 1, 30, 2825
Monte de Caparica, o qual foi condenado em 20 de Junho de 2002
por sentença, transitado em julgado em 10 de Julho de 2002, pela
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pratica-
do em 10 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 3426/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 72/96.0TBALM.1, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido António de Jesus Gaspar, filho
de Joaquim Alves Gaspar e de Maria de Jesus, titular do bilhete de
identidade n.º 5496268, com domicílio na Rua do Moinho, 26-A,


